
INDICAÇÃO 

A Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, no uso de suas 
atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  solicito  que  determine  ao  órgão 
competente, que seja realizada a limpeza de bueiro localizado na Rua Osvaldo 
Hadlisch, em frente ao número 394, no Bairro Boa Vista.

A presente indicação se faz necessária tendo em vista o acúmulo de sujeira e 
possível  obstrução  do  bueiro,  o  que  pode  comprometer  o  escoamento 
adequado  da  água  da  chuva,  causando  transtornos  aos  moradores  da 
localidade.

Rio do Sul, 13 de abril de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora

INDICAÇÕES - 2026 – Folhas 1 de 1

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades – 3º e 4º andares – Centro – Rio do Sul/SC – CEP 89.165-015 – Caixa Postal 209 
- Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução n.º 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/

		2026-04-13T07:53:40-0300
	MARCELA BAPTISTA BAUMGARTEN DE OLIVEIRA:97016063968




